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PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TD1V|ADA DE CONTAS,
SOBRE O PROJETO DE LEI N.® 001/2020, S,

RELATOR: VEREADOR SAULO MARETO.

RELATÓRIO: ^Kâ

Através do Ofício GAB/PMCC n.o 005/202cC'^-Exrlío,áfr.
Prefeito Municipal de Conceição do Castelo remeteu à esta.Câ|nâra
Municipal o Projeto de Lei n.o 001/2020, o qual foi líSo no
expediente da Sessão Ordinária do dia 04/02/2020 e encaminhado
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder
Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme artigo
60 do Regimento Interno.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM,
conforme lhe faculta o inciso XIII, do art. 49 do Regimento Interno
da Câmara Municipal, designou a mim Vereador SAULO MARETO
para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O digno Prefeito de Conceição do Castelo encaminhou o Projeto
de Lei acima indicado, solicitando autorização legislativa para
contribuir mensalmente com a AMUNES - Associação de
representação oficial dos Municípios do Espírito Santo e dá outras
providências.

A matéria visa assegurar a representação institucional do
Município de Conceição do Castelo nas esferas administrativas do
Governo do Estado do Espírito Santo e do Governo Federal e aos
diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos
normativos de execução e controle para: Integrar colegiados de
discussão junto aos diversos órgãos governamentais, defendendo os
interesses do Município; Participar de ações governamentais que^^
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